
Ofício nº 2246  (SF)                                          Brasília, em 19 de outubro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 258, de 2008, de autoria do Senador Cristovam Buarque, constante dos
autógrafos em anexo, que “Insere inciso VIII no art. 43 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir, entre as
finalidades da educação superior, seu envolvimento com a educação básica”.

Atenciosamente,
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Insere inciso VIII no art. 43 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para
incluir, entre as finalidades da educação
superior, seu envolvimento com a educação
básica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VIII:

“Art. 43. ..........................................................................................
.........................................................................................................
VIII – atuar em favor da universalização e do aprimoramento da

educação básica, mediante a formação e a capacitação de
profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o
desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois
níveis escolares.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em                 de outubro de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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